PROJETO DE LEI N. º      /2007

Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública da Associação de Carreiros e Candeeiros do Noroeste de Minas Gerais.

O PREFEITO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º É reconhecida de utilidade pública a Associação de Carreiros e Candeeiros do Noroeste de Minas Gerais, identificada pela sigla Ascanor, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, de duração por tempo indeterminado, localizada na Av. Princesa Isabel n°. 297, Bairro Jardim, Município de Unaí, Estado de Minas Gerais, fundada em 13 de novembro de 2005, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.834.670/0001-52.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 1º de fevereiro de 2007; 63º Instalação do Município.

VEREADOR JUCA DA COAGRIL (PP)

VEREADOR

Exposição de Motivos:

Preliminarmente, importa consignar, que a iniciativa sob foco está de plena consonância com o disposto na Lei Municipal n. º 1.296/1990 que trata da regulamentação do reconhecimento de utilidade pública.

 A organização associativa deve ser apoiada e incentivada pelo Poder Público, dada à importância deste fato. Uma classe ou comunidade organizada está apta para opinar sobre seus pleitos que, mediante a organização, deixa de ser pleitos individuais para se tornarem coletivos, o que torna a ação do Poder Público mais eficaz e bem sucedida.

A Associação de Carreiros e Candeeiros de Noroeste de Minas Gerais é uma sociedade civil sem fins lucrativos, políticos e religiosos, e dedica-se à atividade cultural do Município e região do Noroeste de Minas Gerais, na preservação da tradição do uso de carro de bois. 

A entidade tem como objetivo realizar festas tradicionais de carro de bois, mantendo a cultura dos povos antigos do município, desenvolver a cultura e o turismo através da realização das festividades dos carreiros, promoverem maior interação social de outras entidades nas festas que tem o carro de bois como suporte principal, bem como resgatar e manter a cultura do carro de bois no Noroeste de Minas.

Por fim, este autor espera contar com o endosso dos sublimes Pares, para aprovação do projeto de lei sob foco, que busca declarar de utilidade pública a Associação de Carreiros e Candeeiros do Noroeste de Minas Gerais.

Unaí, 23 de fevereiro de 2006.
VEREADOR JUCA DA COAGRIL (PP)

VEREADOR


